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De: Procuradoria Geral
 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
 
 
 
Trata-se os autos de processo administrativo n 614, que VETA em sua integralidade o Projeto de Lei n
042/2022, que visa Instituir  o mês da "CONSCIENTIZAÇÃO DO COMBATE A VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER". 
Em breve relatório, esta Procuradoria deu parecer favorável ao referido Projeto de Lei entendendo que
este não traria no seu bojo nenhum impacto financeiro, visto que, todas as ações propostas a sociedade
resta claro isso, pois estamos diante de um município que arrecada mais de meio bilhões de reais por ano,
com um quadro de funcionários de milhares de pessoas. 
Entretanto, com supresa e espanto, é Vetado em sua integralidade pelo Executivo com a justificativa de
ausência de impacto financeiro e que sendo assim, tal projeto deveria vir dele. 
Ocorre que, pelo justificado no parecer anterior, o que se apresenta é a falta de interesse em agir e
confiança nos servidores da secretaria, pois com o orçamento que ja existe, servidores qualificados e com
consciência na PROTEÇÃO DAS MULHERES, é de suma importância que o Executivo não meça esforços
para sempre fazer politicas que traduz isso, o bom inicio para essa conscientização se faz desde o início da
vida escolar dos referidos alunos da rede municipal, não tem o que falar de gastos fora dos previstos no
orçamento, pois tudo que o referido Projeto de Lei aduz, claramente pode ser feito por seus servidores, e
ainda, gastos que podem ocorrer, como palestras por exemplo, podem ser facilmente suportados por
parceiros locais que defendem tal causa. 
Sabemos das responsabilidades fiscais do Chefe do Executivo, mas este como líder dos seus munícipes
deve achar meios menos onerosos, como realizar parcerias com o setor privado, usar sua equipe para os
projetos simples que trazem benéficos pensando sempre no futuro destes. Fácil não será, mas deixar
ideias passarem por achar que sua equipe não tem capacidade de realizar, isso na humilde opinião deste
procurador não pode ser prevalecer. 
Sendo assim, esta procuradoria emite parecer pela REJEIÇÃO do Veto por motivos acima expostos. 
S.M.J   
 
 

Itapemirim-ES, 27 de setembro de 2022.
 
 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral
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